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APELAÇÃO.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  MINISTÉRIO 
PÍBLICO  EM  DEFESA  DE  DIREITOS  INDIVIDUAIS. 
SERVIÇO  DE  REFORÇO  DE  ENERGIA  ELÉTRICA  EM 
PROVEITO DE PARTICULARES. CONCESSIONÁRIA QUE 
APONTA  A  ILEGITIMIDADE  ATIVA  AD  CAUSAM. 
DECISÃO  PELO  ACOLHIMENTO  DA  PRELIMINAR. 
INSURGÊNCIA  DO  ÓRGÃO  MINISTERIAL.  AUSÊNCIA 
DE LEGITIMAÇÃO DO PARQUET. DIREITO INDIVIDUAL 
SEM  RELEVÂNCIA  SOCIAL.  MANUTENÇÃO  DA 
SENTENÇA.  JURISPRUDÊNCIA  DOMINANTE  DO  STJ. 
ARTIGO 557,  CAPUT, CPC.  SEGUIMENTO NEGADO AO 
RECURSO.

- Embora seja assegurado ao Ministério Público a defesa dos 
direitos difuso, coletivo e individuais homogêneos, conforme 
estabelecido  pela  própria  Carta  Magna,  no  presente  caso  o 
parquet estadual  busca,  por  meio  da  ação  civil  pública,  a 
defesa de interesse individual sem qualquer viés social, o que 
não é admitido em nosso ordenamento jurídico, devendo, por 
tal  razão,  ser  reconhecida  a  sua  ilegitimidade  ativa  para 
funcionar na presente contenda.

- O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil permite ao 
relator  negar  seguimento  ao  recurso  monocraticamente, 
quando  este  estiver  em  confronto  com  súmula  ou  com 
jurisprudência  dominante  do  respectivo  tribunal,  do 
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

RELATÓRIO

Trata-se  de  recurso  apelatório  interposto  pelo  Ministério 



Público do Estado da Paraíba contra decisão proferida pelo MM.  Juízo da 5ª Vara 
Mista da Comarca de Sousa, que, nos autos da ação civil pública, promovida pelo 
recorrente em desfavor da Energisa Paraíba – Distribuidora de Energia S/A, julgou 
extinto o processo sem resolução do mérito, com arrimo no art. 267, VI, do CPC, por 
entender carecer ao Parquet Estadual promovente a legitimidade ativa ad causam.

Inconformado  com  o  provimento  jurisdicional,  o  Parquet 
insurgente  defende  a  sua  legitimidade  para  atuar  como  parte  promovente  na 
presente  demanda,  destacando  que  a  proteção  ao  consumidor  enquadra-se  na 
categoria dos direitos difusos, assim como afirma que o interesse dos consumidores é 
divisível e que a satisfação de um, alcançará todos os possíveis moradores do prédio.

Ao final, pugna pela reforma do  decisum a quo,  para que seja 
declarada a sua legitimidade ativa, a fim de realizar o serviço de reforço de rede com 
PE – Grupo B, sem a contraprestação pecuniária dos consumidores, nos termos das 
normas da ANEL.

Intimada,  a  concessionária  de  serviço  público  alega  que  o 
recorrente não impugna os fundamentos da decisão recorrida, além de afirmar que a 
pretensão autoral visa, apenas, à satisfação de interesses individuais divisíveis, não 
se relacionando com qualquer direito coletivo ou difuso, defendendo, por derradeiro, 
a manutenção da sentença.

 
A Procuradoria-Geral  de  Justiça,  em  atuação  neste  grau  de 

jurisdição, opinou pela rejeição da preliminar ventilada em defesa recursal, para que 
o apelo seja conhecido, por preencher os requisitos formais, bem como, no mérito, 
assegura a legitimidade do Órgão Ministerial para propor a presente ação. 

É o relatório que se revela essencial.

DECIDO

De  início,  faz  oportuno  destacar  que  conheço  do  recurso, 
porquanto preenche os requisitos processuais, impugnando, inclusive, os termos da 
decisão recorrida. Por outro lado, contudo, nego-lhe provimento, pelas razões que 
seguem. 

A  esse  respeito,  afigura-se  fundamental  destacar  que  a 
controvérsia submetida ao crivo desta Corte transita em redor da discussão acerca da 
legitimidade ativa  ad causam  do Ministério Público Estadual para a propositura de 
ação civil  pública,  visando resguardar suposto direito de uma minoria no que se 
refere ao serviço de energia elétrica a ser fornecido pela concessionária apelada. 

Sob referido prisma, urge salientar que os serviços do Órgão 
Ministerial foram solicitados pelo Sr. Gregório Batista de Sousa e o Sr. José Fernandes 



Sobrinho,  tendo este  último,  por meio da Notícia de Fato,  declarado que,  após a 
construção de um prédio particular localizado na Rua Deputado Lindolfo Pires, na 
cidade  de  Sousa,  postulou  à  concessionária  apelada  a  ligação  da  energia  com  o 
aumento da tensão elétrica mediante a substituição do transformador. 

Nesses  termos,  a  Promotoria  de  Justiça  ajuizou  a  ação  civil 
pública requerendo que a Energisa seja compelida a fornecer o serviço de “Reforço 
de Rede com PE – Grupo B” em proveito dos dois noticiantes substituídos, pedido 
este que sequer foi analisado pelo magistrado  a quo,  haja vista que o sentenciante 
entendeu pela ilegitimidade ativa do parquet, extinguindo a demanda sem resolução 
de mérito.

Ao  fundamentar  sua  decisão,  o  magistrado  pontificou que a 
defesa dos direitos individuais homogêneos têm que evidenciar relevância social, o 
que não foi observado no presente feito, vez que o manejo da demanda busca “tão 
somente tutelar os interesses econômicos de apenas dois consumidores, devidamente 
identificados”.

Pois bem. Embora existam diversos dispositivos espalhados em 
nosso ordenamento jurídico relacionados ao Ministério Público, oportuno destacar, a 
título  de  ilustração,  o  art.  127,  caput,  Carta  Magna,  o  qual  prescreve  que  o 
“Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do 
Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem pública, do regime democrático e dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis”, por sua vez, o art. 129, III, assegura 
que são funções institucionais do Órgão Ministerial “promover o inquérito civil e a 
ação  civil  pública,  para  a  proteção  do  patrimônio  público  e  social,  do  meio 
ambiente e de outros interesses difusos e coletivos”.

 Trasladando-se  tal  entendimento  à  casuística  dos  autos, 
verifica-se que a Promotoria de Justiça não detém legitimidade para a propositura da 
presente demanda, pois o que se busca  in concreto é a defesa de direito individual 
sem  qualquer  conteúdo  social,  tendo  em  vista  que  a  pretensão  em  tela  objetiva 
alcançar reduzido número de pessoas, a fim de resguardar interesse que não refletirá 
na coletividade.

Nessa  toada,  mutatis  mutandis,  destaco  precedentes  dos 
Tribunais  que  fundamentam  que  o  Ministério  Público  é  legítimo  para  atuar  em 
defesa  dos  direitos  difusos,  coletivos  e  individuais  homogêneos,  situações  estas, 
como visto, que não se enquadram no caso dos autos, vejamos:

“PROCESSUAL.  ADMINISTRATIVO.  LEGITIMIDADE  DO 
MINISTÉRIO  PÚBLICO.  DIREITO  INDIVIDUAL 
HOMOGÊNEO  DE  CONSUMIDOR.  CABIMENTO.  1.  O 
Ministério  Público  possui  legitimidade  ativa  para  atuar  em 
defesa dos direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos 



dos consumidores, "como no caso em que se verifica a existência 
de  centenas  de  reclamações  relativas  à  cobrança  abusiva 
promovida  pela  concessionária  de  gás"  (AgRg  no  Ag 
1.249.559/RJ,  Rel.  Ministro  Arnaldo  Esteves  Lima,  Primeira 
Turma, julgado em 15/12/2011, DJe 2/2/2012). 2. Os dispositivos 
de lei federal  tidos por violados não embasam a tese recursal 
acerca  da  aplicação  da  multa  e  da  devolução  em  dobro  do 
indébito,  o  que  configura  a  deficiência  de  fundamentação  e 
justifica  a  aplicação  no  ponto  da  Súmula  284/STF.  3.  Agravo 
regimental não provido.”1 

“DIREITO COLETIVO E DIREITO DO CONSUMIDOR. AÇÃO 
CIVIL  PÚBLICA.  TÍTULO  DE  CAPITALIZAÇÃO. 
PUBLICIDADE ENGANOSA VEICULADA POR CANAIS DE 
TELEVISÃO,  JORNAIS  E,  PESSOALMENTE,  POR 
CORRETORES.  AÇÃO  HÍBRIDA.  DIREITOS  INDIVIDUAIS 
HOMOGÊNEOS, DIFUSOS E COLETIVOS.  [...]  5.  O STF e o 
STJ  reconhecem que  o  evidente  relevo  social  da  situação  em 
concreto  atrai  a  legitimação  do  Ministério  Público  para  a 
propositura  de  ação  civil  pública  em  defesa  de  interesses 
individuais homogêneos, mesmo que disponíveis, em razão de 
sua  vocação  constitucional  para  defesa  dos  direitos 
fundamentais ou dos objetivos fundamentais da República, tais 
como:  a  dignidade da  pessoa  humana,  meio  ambiente,  saúde, 
educação, consumidor, previdência, criança e adolescente, idoso, 
moradia,  salário  mínimo,  serviço  público,  dentre  outros.  No 
caso,  verifica-se  que  há  interesse  social  relevante  do  bem 
jurídico  tutelado,  atrelado  à  finalidade  da  instituição, 
notadamente por tratar de relação de consumo em que atingido 
um  número  indeterminado  de  pessoas  e,  ainda,  pela 
massificação  do  conflito  em  si  considerado,  estando  em 
conformidade  com  os  ditames  dos  arts.  127  e  129,  III,  da 
Constituição Federal, arts. 81 e 82 do CDC e arts. 1º e 5º da Lei n. 
7.347/1985. [...]”2 

“CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL � AÇÃO CIVIL 
PÚBLICA AJUIZADA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
�  CUSTEIO  DE  MENSALIDADES  DE  ALUNOS 
UNIVERSITÁRIOS INDÍGENAS � INTERESSE INDIVIDUAL 
DISPONÍVEL � ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. 1. A 
Constituição Federal confere relevo ao Ministério Público como 
instituição  permanente,  essencial  à  função  jurisdicional  do 
Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime 

1 STJ  –  AgRg  207409  RJ  2012/0153596-1  -  Relator:  Ministro  CASTRO  MEIRA,  Data  de  Julgamento: 
21/05/2013, T2 - SEGUNDA TURMA

2 STJ – REsp 1209633 - Relator: Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Data de Julgamento: 14/04/2015, T4 - 
QUARTA TURMA



democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis 
(CF., art. 127). 2. Segundo o art. 129, I e III, da Carta Magna, o 
Ministério Público Federal detém capacidade postulatória, não 
só para a abertura do inquérito civil, da ação penal pública e da 
ação civil pública para a proteção do patrimônio público e social, 
do meio ambiente, mas também de outros interesses difusos e 
coletivos.  3.  A  tutela  judicial  dos  direitos  e  interesses  das 
populações  indígenas  prevista  no  art.  129,  V,  da  Constituição 
Federal, não se confunde com o interesse financeiro particular de 
poucos e determinados componentes da reserva indígena (não 
mais residentes na aldeia) de custeio de suas mensalidades como 
alunos universitários. 4. A lide, tal como colocada, se restringe ao 
aspecto  financeiro  de  custeio  de  curso  superior  o  que  atrai  a 
hipótese de interesse individual disponível, insuscetível de ser 
defendido pelo Ministério Público. 5. Há que se reconhecer, na 
hipótese, carência de ação por ilegitimidade ativa ad causam. 6. 
Apelação improvida. Sentença confirmada”3 

“Apelação  Cível.  Ação  Civil  Pública.  Ausência  de  interesses 
difusos,  coletivos  e  individuais  homogêneos.  Inexistência  de 
previsão legal  para  a  legitimação extraordinária  do Ministério 
Público na defesa de direito individual particular do cidadão, 
em ação civil pública. Ilegitimidade ativa do Ministério Público 
e ausência de interesse processual, ante a mácula da via eleita. 
Carência da ação, ex vi da inteligência do disposto no art 267, VI, 
do CPC, combinado com o § 3º. Dá-se provimento aos recursos 
interpostos.”4 

Diante de tal cenário e levando em consideração o disposto no 
art. 557, caput, do Código de Processo Civil, assim como a Jurisprudência dominante 
do Colendo Superior Tribunal de Justiça,  nego seguimento ao recurso, mantendo 
incólume a decisão impugnada que reconheceu a ilegitimidade ativa ad causam. 

Publique-se. Intime-se.

João Pessoa, 23 de julho de 2015.

Desembargador João Alves da Silva
                      Relator

3 TRF-2 - AC: 342733 RJ 2003.50.01.002014-4, Relator: Desembargador Federal FREDERICO GUEIROS, 
Data  de  Julgamento:  01/09/2008,  SEXTA  TURMA  ESPECIALIZADA,  Data  de  Publicação:  DJU  - 
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